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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITOR1NO 

AVENIDA GABRIEL DANTAS NOVAES. 200, CENTO 

MANOEL VITORINO - BAHIA CEP: 45240-000 

TEL.: 73 3549-2146

LEI N° 600/2022

Altera valores dos demonstrativos da Lei 
Municipal n° 598, de 08 de junho de 2022 
que dispôs sobre as diretrizes para a 
elaboração da lei orçamentária para o 
exercício de 2023, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, Estado da Bahia, em 
virtude do aumento das receitas apurado no exercício corrente e diante o 
aumento da economia com reflexo no crescimento do PIB nacional. Estadual e 
Regional, FAZ SABER a todos os habitantes do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. Io - Os anexos e demonstrativos relativos as receitas, despesas, riscos 
fiscais e metas fiscais, especialmente, no art. 4o da Lei Municipal n° de 598 de 
junho de 2022, que dispôs sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária para o exercício de 2023, serão, doravante, os constantes dos 
anexos da presente Lei;

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeitura Municipal dè Manoel Vitorino - Ba, em 26 de outubro 
de 2023.

ManoeliSilvany Barros 
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Manoel Vitormo
ESTADO DA BAHIA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
I - RECEITAS
Art. 4o, §2°, inciso II da LRF

(RS)
PREVISÃOORÇADAARRECADADA

ESPECIFICAÇÃO 2022 2023 2024 20252020 2021
58.394.942,85
4.160.135,84

232.100,00
1.100,00

53.997.607,01
4.000,00

105.057,15
2.000,00

103.057,15

61.314.689,99 
4.368.142,63 

243.705,00 
1.155,00 

56.697.487,36 
4.200,00; 

110.310,01; 
2.100,00; 

108.210,01

64.380.424,49 
4.586.549,76 

255.890,25 
1.212,75 

59.532.361,73 
4.410,00' 

115.825,51:
2.205,00

113.620,51

45.476.180.46 
3.867.000,00

211.000,00;
1.000,00:

41.247.180.46 i 
150.000,00|

2.340.000,001 
24.000,00 í 

2.316.000,0o1

RECEITAS CORRENTES
; IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 

RECEITA PATRIMONIAL 
| RECEITA DE SERVIÇOS 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS DE CAPITAL 
ALIENAÇÃO DE BENS 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

40.000.051,65
3.575.019,87

14.842,58
0,00.

36.398.150,52
12.038,68!

39.501.502,52
3.005.560,77

66.367,43!
0,00

36.273.169,57
156.404,75

0,001.007.673,00,
0,000,00 ;I 0,001.007.673,00

61.425.000,00> 64.496.250,0047.816.180,46; 58.500.000,0041.007.724,65 í 39.501.502,52j Total

n
Itelfania Brito Barrosio Gbiqiar| ú Fernandes 

Contai or
WSilvany Barros
€y(o Municipal

Man<
See. De FinançasPref
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Prefeitura Municipal de Manoel Vitonno
ESTADO DA BAHIA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
II - DESPESAS 
Art. 4o, §2°, inciso II da LRF

(RS)
CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE 

NATUREZA DE DESPESAS
PREVISÃOORÇADAEXECUTADA

2022 20232020 2021 2024 2025
45.052.960,97
25.355.000,00

55.537.458,56
29.890.500,00

DESPESAS CORRENTES(I)
Pessoal e Encargos Sociais 
Transferência a Estados e ao Distrito Federal 
Aplicações Diretas
Aplicações Diretas-órgãos.Fundos Entidades 

Juros e Encargos da Dívida 
Aplicações Diretas 

Outras Despesas Correntes 
Transferência da União 
Transferência a Estados e ao Distrito Federal 
Transferência a Municípios 
Transf. a Inst. Privadas sem Fins Lucrativos 
Transf. a Inst. Privadas com Fins Lucrativos 
Transf. a Inst. Multigovernamentais Nacionais 
Aplicações Diretas
Aplicações Diretas-Órgãos.Fundos Entidades 

DESPESA DE CAPITAL (II)
Investimentos 
Transferências a União 
Transferências a Estados e ao Distrito Federal 
Transferências a Municípios 
Transf. a Inst. Privadas sem Fins Lucrativos 
Transf. a Inst. Privadas com Fins Lucrativos 
Transf. a Inst. Multigovernamentais Nacionais 
Aplicações Diretas
Aplicações Diretas-órgãos.Fundos Entidades 

i Inversões Financeiras
Transferências a Estados e ao Distrito Federal 
Transferências a Municípios 
Transf. a Inst. Privadas sem Fins Lucrativos 
Aplicações Diretas
Aplicações Diretas-órgãos.Fundos Entidades 

Amortização da Dívida 
Aplicações Diretas 

RESERVA DO RPPS 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (III)

37.067.878,11
24.034.587,11

42.322.009,61
24.962.534,39

58.314.331,49
31.385.025,00

61.230.048,06
32.954.276,25

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
29.890.500,00 31.385.025,00 32.954.276,25•24.034.587,11 24.962.534,39 25.355.000,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
20.790,00
20.790,00

26.908.516,49

21.829,50
21.829,50

28.253.942,31
0,00

0,00 18.000,00
18.000,00

19.679.960,97

19.800,00
19.800,00

25.627.158,56

0,00
0,00 0,00

17.359.475,2213.033.291,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00.0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 I

17.359.475,22 19.679.960,97
0,00;

2.693.219.49
2.393.219.49

25.627.158,56 26.908.516,49 28.253.942,3113.033.291,00
0,00 0,00 0,000,000,00

2.962.541.44
2.632.541.44

3.110.668.51
2.764.168.51

3.266.201,94
2.902.376,94.

0,00: 
0,00;

1.278.596,24
967.244,34

1.261.531,34
867.454,19

0,000,00 0,00 0,000,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00; 

o,oo:
0,00 0,00i

0,00 0,00 0,00 0,000,00
0,00 0,00 0,00 i0,00 0,00O.oo:

967.244,34' 2.902.376,94 f2.393.219,49; 2.632.541,44 2.764.168.51867.454,19
0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
0,00 0,00 0,00 0,00!

0,00-
0,000,00 I

0.00 0,00 0,000,000,00
0,00 0,00 0,00 0.000,000,00

0,00 0,00.
0,00

0.00' 0,000,000,00
0.00 0,00 0,000,000,00

0,00 0.000.00 0,000,000,00
330.000,00
330.000,00

346.500,00
346.500,00

363.825,00
363.825,00

300.000,00
300.000,00

311.351,90
311.351,90

394.077,15
394.077,15

0,00 0,010,000,00 0,000,00
0,00 0,00 00,00 0,000,00
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